
 

Prezados (as) Dirigentes, 

Em atendimento às normativas vigentes da Associação Médica Brasileira (AMB), solicitamos o envio das informações necessárias para análise e 

possível credenciamento temporário do Centro Formador em Cardiologia para o ano de 2026 junto à Sociedade Brasileira de Cardiologia (SBC). 

Ressaltamos que o prazo final para envio das informações é 25 de janeiro de 2026.  

As informações encaminhadas serão analisadas pela SBC e deverão atender aos requisitos mínimos para credenciamento, incluindo carga horária 

compatível e programa de formação similar ao exigido pelo Ministério da Educação (MEC). 

Caso a instituição atenda a estes quesitos mínimos, será temporariamente credenciada para o ano de 2026.  

A ausência do credenciamento impedirá que médicos egressos de estágios realizados neste Centro Formador que não estejam vinculados a programas 

formais de residência médica possam se inscrever e prestar a Prova de Título em Cardiologia em 2026, conforme estabelece a normativa vigente da 
AMB. 

Esclarecemos que, mesmo nos casos de instituições híbridas, que ofertam simultaneamente programas formais de residência médica e estágios, este 

processo é necessário para os médicos que ingressaram pela via do estágio, uma vez que a residência médica chancela exclusivamente os residentes, 
não se estendendo automaticamente aos estagiários, ainda que vinculados à mesma instituição. 

Informamos, ainda, que ao longo do ano de 2026 serão oportunamente apresentadas as regras e os critérios aplicáveis ao processo de 

recredenciamento para o ano de 2027. 

Solicitamos o preenchimento completo do formulário disponível no link abaixo. Para um preenchimento adequado, sugerimos reservar entre 30 e 60 

minutos, evitando interrupções durante o processo. Visando facilitar, enviamos anexo as perguntas presentes neste formulário. 

• Link: https://cardiol.typeform.com/to/OsZWjhlp 
• Prazo: 25 de janeiro de 2026 

Agradecemos desde já a atenção e a colaboração, reforçando a importância do cumprimento do prazo estabelecido para evitar prejuízos aos médicos 
egressos vinculados a este Centro Formador. 

Observação: Centros Formadores que não possuam médicos egressos de estágios, independentemente de também ofertarem programas formais de 

residência médica, não precisam preencher este formulário. Nesses casos, solicitamos, por gentileza, que informem essa condição em resposta a este 
e-mail, para atualização de nossa base de dados. 

Atenciosamente, 

Dr. Sérgio Tavares Montenegro 

Presidente do Conselho Administrativo 

Sociedade Brasileira de Cardiologia (SBC) 
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